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. Taxa de juros
contratual (x)

Capitalização
Financeira

Capitalização Atuarial

. Tábuas com expectativa de vida completa
aos 30 anos:

. Menor que 50 anos Maior que 50 anos

. x = 0% 0,11% 0,15% 0,12%

. 0% < x < 1% 0,28% 0,39% 0,29%

. 1% < x < 2% 0,68% 0,81% 0,69%

. 2% < x < 3% 1,32% 1,49% 1,34%

. 3% < x < 4% 2,08% 2,39% 2,14%

. 4% < x < 5% 3,22% 3,73% 3,36%

. 5% < x < 6% 4,67% 5,27% 4,89%

. x > 6% 7,28% 7,91% 7,58%

Tabela 15 - Fatores Padrão de Risco
Riscos na PMBAC no período de diferimento
Para planos com índice de atualização de valores diferente da TR (Taxa

Referencial)

. Taxa de juros
contratual (x)

Capitalização
Financeira

Capitalização Atuarial

. Tábuas com expectativa de vida completa
aos 30 anos:

. Menor que 50 anos Maior que 50 anos

. x = 0% 0,11% 0,15% 0,12%

. 0% < x < 1% 0,28% 0,39% 0,29%

. 1% < x < 2% 0,68% 0,81% 0,69%

. 2% < x < 3% 1,32% 1,49% 1,34%

. 3% < x < 4% 2,08% 2,39% 2,14%

. 4% < x < 5% 3,22% 3,73% 3,36%

. 5% < x < 6% 4,67% 5,27% 4,89%

. x > 6% 7,28% 7,91% 7,58%

Tabela 16 - Fatores Padrão de Risco
Riscos na PMBAC no período de diferimento
Para planos que utilizam TR (Taxa Referencial) como índice de atualização

de valores:

. Taxa de juros
contratual (x)

Capitalização
Financeira

Capitalização Atuarial

. Tábuas com expectativa de vida completa
aos 30 anos:

. Menor que 50
anos

Menor que 50
anos

. 0% < x < 6% 0,03% 0,05% 0,04%

. x > 6% 0,19% 0,36% 0,23%

§ 2º Os fatores da segunda coluna das tabelas 13, 14, 15 e 16 deste anexo,
referem-se aos planos estruturados no regime de capitalização puramente financeira,
enquanto os fatores da terceira e quarta colunas referem-se aos planos estruturados
no regime de capitalização atuarial.

§ 3º O montante R.Con será calculado, com base nos fatores de risco
constantes das tabelas deste parágrafo, aplicando a seguinte fórmula:
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Tabela 17 - Fatores Reduzidos de Risco
Riscos na PMBAC relacionados ao período de concessão
Para planos com índice de atualização de valores diferente da TR (Taxa

Referencial)

. Taxa de juros
contratual (x)

Sem tábua
contratual

Tábua contratual

. Com expectativa de vida completa da
tábua contratual aos 60 anos

Tábua
BR-EMS

. Menor que 23 anos Maior que 23 anos

. x = 0% 0,01% 0,75% 0,06% 0,02%

. 0% < x < 1% 0,09% 1,32% 0,29% 0,20%

. 1% < x < 2% 0,24% 2,12% 0,82% 0,49%

. 2% < x < 3% 0,67% 3,73% 1,40% 0,77%

. 3% < x < 4% 1,50% 5,22% 2,70% 1,57%

. 4% < x < 5% 2,44% 6,56% 4,31% 3,41%

. 5% < x < 6% 4,27% 7,68% 5,77% 5,19%

. x > 6% 7,45% 9,46% 8,10%

Tabela 18 - Fatores Reduzidos de Risco
Riscos na PMBAC relacionados ao período de concessão
Para planos que utilizam TR (Taxa Referencial) como índice de atualização

de valores

. Taxa de juros
contratual (x)

Sem tábua
contratual

Tábua contratual

. Com expectativa de vida completa da tábua
contratual aos 60 anos

. Menor que 23 anos Maior que 23 anos

. 0% < x < 6% 0,02% 0,91% 0,18%

. x > 6% 0,48% 2,35% 1,33%

Tabela 19 - Fatores Padrão de Risco
Riscos na PMBAC relacionados ao período de concessão
Para planos com índice de atualização de valores diferente da TR (Taxa

Referencial)

. Taxa de juros
contratual (x)

Sem tábua
contratual

Tábua contratual

. Com expectativa de vida completa da
tábua contratual aos 60 anos

Tábua
BR-EMS

. Menor que 23 anos Maior que 23 anos

. x = 0% 0,02% 1,09% 0,11% 0,03%

. 0% < x < 1% 0,18% 1,61% 0,59% 0,25%

. 1% < x < 2% 0,49% 3,09% 1,60% 0,59%

. 2% < x < 3% 0,81% 4,80% 1,92% 0,92%

. 3% < x < 4% 1,81% 6,39% 3,70% 1,86%

. 4% < x < 5% 3,48% 7,86% 5,42% 3,73%

. 5% < x < 6% 5,47% 9,06% 6,98% 5,55%

. x > 6% 8,95% 11,07% 9,54%

Tabela 20 - Fatores Padrão de Risco
Riscos na PMBAC relacionados ao período de concessão
Para planos que utilizam TR (Taxa Referencial) como índice de atualização

de valores

. Taxa de juros
contratual (x)

Sem tábua
contratual

Tábua contratual

. Com expectativa de vida completa da tábua
contratual aos 60 anos

. Menor que 23 anos Maior que 23 anos

. 0% < x < 6% 0,03% 1,31% 0,24%

. x > 6% 0,62% 2,81% 1,74%

§ 4º Os fatores da segunda coluna das Tabelas 17, 18, 19 e 20 deste anexo,
referem-se aos contratos que ofereçam a opção de pagar renda exclusivamente sob a
forma de renda certa, sem garantia de tábua contratual no período concessão.

§ 5º Consideram-se, para efeitos deste artigo, os conceitos abaixo:
I - basei: valor da soma das PMBACs, no mês base de cálculo do capital,

dos correspondentes planos, de cada grupamento "i";
II - "i": grupamentos, definidos pela combinação das colunas e linhas nas

tabelas deste artigo, considerado o índice pactuado para a atualização de valores;
III - R.PMBAC.trad: montante de capital, no mês base de cálculo, referente

ao risco de subscrição das PMBACs, para a cobertura de sobrevivência, dos planos que
garantam, durante o período de diferimento, remuneração por meio da contratação de
índice de atualização de valores, taxa de juros ou tábua biométrica;

IV- R.Dif: montante de capital, no mês base de cálculo, referente ao risco
de subscrição das garantias contratadas no período de diferimento;

V - R.Con: montante de capital, no mês base de cálculo, referente ao risco
de subscrição no período de diferimento relacionado ao período de concessão;

VI - tábua contratual: nas Tabelas 13, 14, 15 e 16, refere-se à tábua
biométrica, garantida na fase de diferimento; e nas Tabelas 17, 18, 19 e 20, refere-
se à garantida, na fase de concessão de renda; ambas para o sexo masculino e
definidas nas bases técnicas do contrato; e

VII - taxa de juros contratual: nas Tabelas 13, 14, 15 e 16, refere-se a taxa
de juros garantida na fase de diferimento; e nas Tabelas 17, 18, 19 e 20, refere-se à
garantida na fase de concessão de renda; ambas definidas nas bases técnicas do
contrato.

Art. 6º O montante de capital referente ao risco de subscrição das
coberturas de sobrevivência será calculado aplicando a seguinte fórmula:
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Parágrafo único. Considera-se, para efeitos deste anexo, R.sobr como o
montante de capital referente ao risco de subscrição das coberturas de sobrevivência,
no mês base de cálculo do capital.

Art.7º Para efeitos de cálculo do capital de subscrição, a expectativa de vida
completa da tábua contratual será calculada pela aplicação da seguinte fórmula:
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Parágrafo único. Consideram-se, para efeitos deste artigo, os conceitos

abaixo:
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II - lx: número de sobreviventes na idade x, que é igual a lx = lx-1 . (1 - qx-1 ); e
III - qx: probabilidade de morte, em um ano, de um indivíduo com idade x da

tábua contratual.

ANEXO VII

CAPITAL DE RISCO DE SUBSCRIÇÃO - RISCOS DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS
NAS OPERAÇÕES DEFINIDAS NO ART. 33 DESTA RESOLUÇÃO
Art.1º O montante de capital referente ao risco de subscrição presente nas

despesas administrativas, relacionadas às operações definidas no art. 33 desta Resolução,
com base nos fatores de risco constantes da tabela deste artigo, será calculado aplicando a
seguinte fórmula:
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Tabela 1 - Fatores de Risco Riscos de Despesas Administrativas

. Fator Reduzido de Risco Fator Padrão de Risco

. frisco 2,20% 2,60%

. fsobr 0,43% 0,51%

Parágrafo único. Consideram-se, para efeitos deste artigo, os conceitos
abaixo:

I - C.risco: soma dos valores de prêmios diretos e contribuições dos últimos 12
meses, incluído o mês base de cálculo do capital, referentes às coberturas distintas da
cobertura de sobrevivência;

II - C.sobr: soma dos valores de prêmios diretos e contribuições dos últimos 12
meses, incluído o mês base de cálculo do capital, referentes às coberturas de
sobrevivência;

III - prêmio direto: calculado de acordo com a seguinte fórmula: prêmios
emitidos - prêmios cancelados - prêmios restituídos; e

IV - R.desp: montante de capital, no mês base de cálculo, referente ao risco de
subscrição presente nas despesas administrativas, relacionadas às operações definidas no
art. 33 desta Resolução.

ANEXO VIII

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL DE RISCO DE SUBSCRIÇÃO
Art. 1º O capital de risco de subscrição das supervisionadas será constituído de

acordo com a fórmula e as tabelas apresentadas seguir:
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Tabela 2

Parcelas que Compõem o Capital de Risco de Subscrição
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Parágrafo único. Consideram-se, para efeitos deste anexo, os conceitos
abaixo:

I - CRsubs: capital de risco de subscrição;
II - M: matriz de correlação, apresentada na Tabela 1 deste anexo;
III - V: vetor formado pelas parcelas que compõem o capital de risco de

subscrição, apresentado na Tabela 2 deste anexo; e
IV - V': transposto do vetor V.

ANEXO IX

CAPITAL DE RISCO DE SUBSCRIÇÃO - RISCO DOS SORTEIOS A REALIZAR
Art. 1º Consideram-se, para os fins deste anexo, os conceitos e notações

abaixo:
I - R.sorteios: montante de capital, referente ao risco de subscrição das

sociedades de capitalização, para cobrir o risco de sorteios a realizar;
II - R.sortk: montante de capital, referente ao risco de subscrição das

sociedades de capitalização, para cobrir o risco de sorteios a realizar, para todos os planos
de capitalização da modalidade/ tipo k;

III - modalidade/tipo de plano de capitalização: conjunto de planos de
capitalização de uma mesma modalidade e tipo, conforme a classificação apresentada na
Tabela 1 deste anexo;

IV - prêmio de sorteio: valor concedido pela sociedade de capitalização ao
titular sorteado, proprietário do título de capitalização contemplado em um determinado
sorteio;
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IX - fsort: valor do fator de risco a ser aplicado na fórmula de cálculo do
montante de capital, referente ao risco de subscrição das sociedades de capitalização, para
cobrir o risco de sorteios a realizar.

Art. 2º O montante de capital, referente ao risco de subscrição das sociedades
de capitalização, para cobrir o risco de sorteios a realizar, será calculado aplicando a
seguinte fórmula:
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Parágrafo único. Consideram-se, para efeitos deste artigo, os conceitos
abaixo:
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Tabela 1 - Modalidade/Tipo de Plano de Capitalização

. Modalidade/Tipo (k) Modalidade de plano de capitalização Tipo de plano de capitalização

. 1 Tradicional / Instrumento de Garantia Pagamento único

. 2 Tradicional / Instrumento de Garantia Pagamento mensal

. 3 Tradicional / Instrumento de Garantia Pagamento periódico

. 4 Compra programada Pagamento único

. 5 Compra programada Pagamento mensal

. 6 Compra programada Pagamento periódico

. 7 Popular Pagamento único

. 8 Popular Pagamento mensal

. 9 Popular Pagamento periódico

. 10 Incentivo / Filantropia Pagamento único

. 11 Incentivo / Filantropia Pagamento mensal

. 12 Incentivo / Filantropia Pagamento periódico

Tabela 2 - Fatores de Risco Risco dos Sorteios a Realizar

. fsort

. Fator padrão de risco Fator reduzido de risco

. 2,58 2,33

ANEXO X

CAPITAL DE RISCO DE SUBSCRIÇÃO - RISCO DA GARANTIA DE
R E N T A B I L I DA D E

Art. 1º Consideram-se, para os fins deste anexo, os conceitos e notações
abaixo:

I - R.rentabilidade: montante de capital, referente ao risco de subscrição das
sociedades de capitalização, para cobrir o risco de garantia de rentabilidade;

II - R.rentk: montante de capital, referente ao risco de subscrição das
sociedades de capitalização, para cobrir o risco de garantia de rentabilidade, para
todos os planos de capitalização classificados no agrupamento k;

III - agrupamento de plano de capitalização: conjunto de planos de
capitalização agrupados conforme a taxa de juros oferecida, o índice de atualização da
Provisão Matemática para Resgate e o tipo de plano de capitalização, conforme a
classificação apresentada na Tabela 1 deste anexo;

IV - PMRk: o somatório da Provisão Matemática para Resgate constituída
pela sociedade de capitalização para todos os planos de capitalização do agrupamento
k; e

V - frentk: valor do fator de risco associado ao agrupamento k, a ser
aplicado na fórmula de cálculo do montante de capital, referente ao risco de
subscrição das sociedades de capitalização, para cobrir o risco de garantia de
rentabilidade.

Art. 2º O montante de capital, referente ao risco de subscrição das
sociedades de capitalização, para cobrir o risco de garantia de rentabilidade, será
calculado aplicando a seguinte fórmula:
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Parágrafo único. Consideram-se, para efeitos deste artigo, os conceitos
abaixo:

I - R.rentk = frentk .PMRk
II - R.rentl = frentl .PMRl
III - frentk = valor do fator de risco associado ao agrupamento k, conforme

disposto nesta Resolução, e apresentado na Tabela 2; e
IV - frentl = valor do fator de risco associado ao agrupamento l, conforme

disposto nesta Resolução, e apresentado na Tabela 2.
Tabela 1 - Agrupamentos de planos de capitalização

. Agrupamento
(k)

Taxa de juros a.a
oferecida no plano (i)

Índice de
atualização da

PMR

Tipo de plano de
capitalização

. 1 i £ 1,23% TR Pagamento único

. 2 i £ 1,23% TR Pagamento mensal/
Pagamento periódico

. 3 i£ 1,23% IPCA ou outros
índices

Pagamento único

. 4 i £ 1,23% IPCA ou outros
índices

Pagamento mensal/
Pagamento periódico

. 5 1,23% < i £ 5,55% TR Pagamento único

. 6 1,23% < i £ 5,55% TR Pagamento mensal/
Pagamento periódico

. 7 1,23% < i £ 5,55% IPCA ou outros
índices

Pagamento único

. 8 1,23% < i £ 5,55% IPCA ou outros
índices

Pagamento mensal/
Pagamento periódico

. 9 i > 5,55% TR Pagamento único

. 10 i > 5,55% TR Pagamento mensal/
Pagamento periódico

. 11 i > 5,55% IPCA ou outros
índices

Pagamento único

. 12 i > 5,55% IPCA ou outros
índices

Pagamento mensal/
Pagamento periódico

Tabela 2 - Fatores de Risco Risco da Garantia de Rentabilidade

. Agrupamento (k) Fator padrão de risco Fator reduzido de risco

. 1 0,00% 0,00%

. 2 0,00% 0,00%

. 3 0,00% 0,00%

. 4 0,44% 0,37%

. 5 0,00% 0,00%

. 6 0,00% 0,00%

. 7 0,65% 0,58%

. 8 5,88% 5,23%

. 9 0,00% 0,00%

. 10 0,00% 0,00%

. 11 2,91% 2,68%

. 12 8,38% 7,42%
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